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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Av. comendador Calaça, n° 1.399, Poço, Maceió Alagoas, CEP: 57.025-640Fone: 3315-2890 / Fax: 3315.2890


	        FICHA DE AVALIAÇÃO DE PRÉ-PROJETO

	I. IDENTIFICAÇÃO

	1. Nome do Projeto: 

	2. Linha de ação: (   ) Inclusão Produtiva e Social   (  ) Assistência Social

	3. Valor solicitado ao FECOEP: 
3.1. Valor contra partida do usuário: 
3.2. Valor total do projeto: 

	4. Órgão/Entidade Solicitante: 
Endereço: 
Cidade: 
Telefone:                                              Fax: 
Email: 

	5. Representante Legal: 
Email: 
Telefone: 

	6. Gestor do Projeto: 

Email: 
Telefone: 


	II. DESCRIÇÃO DO PROJETO E CARACTERIZAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

	1. Objetivo:
a) Geral: 
b) Específico:



	2. Justificativa:


	3. Principais Ações do Projeto:


	4. Número de Beneficiários: 
(   ) Mulheres  (   ) Homens   (   ) Jovens   (  ) Famílias   (  ) Total/mês 


	5. Características do público-alvo: 


	6. Renda mensal média dos Beneficiários: 


	7. Renda mensal a ser obtida após participação no projeto:
Até 01 salário mínimo/mês
De 01 a 03 salários mínimos/mês
Mais de 03 salários mínimos/mês
Até R$ _________ /mês
Não se aplica


	8. Impacto do projeto para a vida da população:


	Cobertura geográfica do projeto: 

	9. Horizonte temporal:

(   ) 06 meses     (  ) 12 meses     (   ) 18 meses     (   ) 24 meses

	10. Cronograma de atividades do projeto:
Cronograma de execução do projeto
2019/2020
Atividade

4
5
6
7
8
9
10
11
12
1
2
3
4
COMPONENTE 1:

Aprovação do Recurso FECOEP, solicitação de Crédito Suplementar e Liberação do Recurso junto a SEFAZ.

COMPONENTE 2:

Preparação e fornecimento de 1.250 refeições / dia no Restaurante Popular Prato Cheio
COMPONENTE 3:

Promover ações voltadas para:

- Educação alimentar e nutricional, com foco ao combate da insegurança alimentar;

- Práticas de alimentação saudável;

- Acesso as ações desenvolvidas pelo Restaurante Popular entre outras.
Obs. O projeto que tem como objetivo assegurar o funcionamento do RP no período de 01 de abril de 2019 a 08 de abril de 2020.
Considerando o custeio do RP entre os dias finais da vigência do 4º Termo Aditivo, referente ao período de 01 a 07/04/2019 e a vigência do 5º Termo Aditivo com a empresa G&T Cozinha Industrial Eireli Ltda – EPP (Contrato nº 005/2014), referente ao período de 08/04/2019 a 07/04/2020.

	11. Detalhamento Financeiro de Uso e Fontes:
FECOEP (R$)
Executor (R$)
Contrapartida do usuário (R$)
Total (R$)
Valor %

Subtotal Componente nº 1
Subtotal Componente nº 2 
Subtotal Componente nº 3 
TOTAL

-


	III. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

	1. Trata-se de projeto preexistente?
(  ) Sim, é ação continuadamente custeada pelo FECOEP

(  ) Sim, o projeto já vem sendo executado, mas não é custeado pelo FECOEP

(  ) Não, trata-se de novas ações

	2. Existe dotação orçamentária para a execução das despesas contempladas pelo projeto na Unidade definida como Gestora das ações?

(  ) Sim, com disponibilidade orçamentária suficiente

(  ) Sim, entretanto necessitará de crédito suplementar

(  ) Não

	3. Existe procedimento licitatório em andamento?

(   ) Sim                           (  ) Não                             (   ) Não se aplica

Obs.: Se a resposta for positiva, anexar cópia dos autos atestando a fase do certame.

	4. Resultados Esperados:


	5. Interdependência com outros programas:


	6. O projeto apresenta potencial de replicabilidade?

(  ) Sim                                                   (   ) Não

Como? 

	7. O projeto apresenta (novas) tecnologias produtivas e sociais?
(   )  Sim                                                   (  ) Não

Citar:

	8. Há referências anteriores ao projeto (ou trata-se de uma solução inédita)?
(  )  Sim                                                   (   ) Não
Citar: 


OBS.: COLOCAR O TIMBRE DA ENTIDADE

